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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Ocauçu, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ocauçu poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.ocaucu.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ocaucu
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Administrativos
Atos Administrativos

Despacho
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Processo Administrativo nº.: 1419/2024
DECISÃO DO PREFEITO MUNICIPAL
Vistos,
Trata-se de requerimento formulado pela Ilustríssima

Diretora Municipal de Operação e Expansão, a Sra. Marcia
Eduarda  Domingues  Spada,  solicitando  a  contratação
emergencial de empresa especializada para a aquisição de
bomba submersível, modelo XFP 100 E CB 1.4 PE 75/4 para
ser utilizada na estação elevatória que capta o esgoto do
município e o bombeia para a estação de tratamento de
esgoto, conforme documentos anexos.

Encaminhada a solicitação ao Departamento Jurídico, o
mesmo  emitiu  parecer  opinando  pelo  deferimento  do
requerimento formulado, conforme parecer anexo.

Pelo exposto, considerando tudo mais que consta nos
autos  e  adotando  como  razão  de  decidir  o  r.  Parecer
Jurídico exarado pelo E. Secretário Municipal de Assuntos
jurídicos,  o  Dr.  Gabriel  Vicençoni  Colombo,  DEFIRO  o
pedido de aquisição de uma bomba submersível, modelo
XFP 100 E CB 1.4 PE 75/4 para ser utilizada na estação
elevatória que capta o esgoto do município e o bombeia
para  a  estação  de  tratamento  de  esgoto,  conforme
documentos anexos.

Antes, porém, deve ser enviado a Secretaria de
Administração  para  a  que  informe se  há  dotação
orçamentária  para  a  aquisição  em  questão,  em
havendo dotação que seja a mesma fornecida para a
elaboração  do  contrato  e  a  compra  da  referida
bomba.

P.R.I.C.
Ocauçu-SP, 24 de abril de 2024.
_____________________________________________
JOÃO BENEDITO COSTA E SILVA
- Prefeito de Ocauçu -

...........................................................................................................
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Processo Administrativo nº.: 0870/2024 
 

DECISÃO DO PREFEITO MUNICIPAL  

Vistos, 
Trata-se de requerimento formulado pelo I. Sr. Fernando Henrique de 

Camargo, Diretor Municipal de Transportes, solicitando o aditamento de prazo e reajuste do valor 
do contrato que passará a ter o valor total de R$ 15.588,84 (quinze mil, quinhentos e oitenta e oito 
reais e oitenta e quatro centavos) no contrato nº. 017/2023 com a locatária Amália Ercília 
Colombo, conforme consta em documentação anexada. 

Encaminhada a solicitação ao Departamento Jurídico, o mesmo emitiu 
parecer opinando pela possibilidade de aditar o contrato, conforme parecer anexo. 

Pelo exposto, considerando tudo mais que consta nos autos e adotando 
como razão de decidir o r. Parecer Jurídico exarado pela E. Procuradora Jurídica do Município, a 
Dra. Mariana Sant’Ana, DEFIRO o pedido de aditamento de prazo e reajuste do valor, pelo prazo 
de 12 (doze) meses do contrato nº. 017/2022 com locatária Amália Ercília Colombo. 

Oportunamente o procedimento deve ser encaminhado a Procuradoria 
do Município para adoção das providências cabíveis e necessárias. 

Antes, porém, deve ser enviado a Secretaria de Administração para 
a que informe se há dotação orçamentária para o aditivo em questão, em havendo dotação 
que seja a mesma fornecida para a elaboração do termo aditivo. 

P.R.I.C. 

Ocauçu-SP, 26 de abril de 2024. 
 

 

_____________________________________________ 
JOÃO BENEDITO COSTA E SILVA 

- Prefeito de Ocauçu -  
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Processo Administrativo nº.: 1089/2024 

 

DECISÃO DO PREFEITO MUNICIPAL  

Vistos, 

Trata-se de requerimento formulado pela Ilustríssima Servidora 

Municipal, a Sra. Marlene Francisca da Silva, requerendo a concessão de licença não remunerada 

para tratar de interesses particulares pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir do dia 02/04/2024, nos 

termos do artigo 45, da Lei Complementar Municipal nº. 001/2003. 

Não há óbice legal e administrativo para a concessão do pedido. 

A Diretora Municipal de Educação manifestou-se pelo deferimento do 

pedido. 

Pelo exposto, considerando tudo mais que dos autos constam, DEFIRO 

o pedido de prorrogação formulado pela Sra. Marlene Francisca da Silva.  

Intime-se Sra. Marlene Francisca da Silva da presente decisão para 

tomar ciência da mesma. Caso o mesmo se recuse a assinar a intimação ou não comparecer para 

tomar ciência encaminhe-se a mesma, por correios, com aviso de recebimento de mão própria em 

nome do Requerente no endereço constante em seu cadastro. 

Por fim, dê ciência à Chefe do Departamento Pessoal para que dê 

integral cumprimento à presente decisão. 

P.R.I.C. 

Ocauçu-SP, 02 de abril de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

JOÃO BENEDITO COSTA E SILVA 

- Prefeito de Ocauçu -  
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Processo Administrativo nº.: 847/2024 
 

DECISÃO DO PREFEITO MUNICIPAL  

Vistos, 
Trata-se de requerimento formulado pelo I. Sr. Alrimar Marcio Jorge, 

Secretário Municipal de Água e Esgoto, solicitando sua exoneração, por motivos pessoais, 
conforme requerimento protocolado sob o nº. 847/2024. 

 
Pelo exposto, DEFIRO, o pedido formulado pelo Sr. Alrimar Marcio 

Jorge, que ocupa o cargo público de Secretário Municipal de Água e Esgoto, solicitando sua 
exoneração, a partir do dia 01/05/2024, dispensando-a do cumprimento e indenização do aviso 
prévio, por expressa previsão legal. 

 
Encaminha-se cópia desta decisão ao Departamento de Recursos 

humanos para que tome as providências necessárias ao seu integral cumprimento, bem como 
encaminhe-se cópia da mesma ao Sr. Alrimar Marcio Jorge para que tome conhecimento do 
deferimento do seu pedido. 

P.R.I.C. 

Ocauçu-SP, 29 de abril de 2024. 
 

 

 

 

 _____________________________________________ 

JOÃO BENEDITO COSTA E SILVA 
- Prefeito de Ocauçu -  
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